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EXCELENTÍSSIMA  SENHORA  DOUTORA  JUÍZA  DE  DIREITO  DA  1ª  VARA  CÍVEL  DA 

COMARCA DE CUIABÁ/MT 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1026688‐07.2022.8.11.0041 

 

M.  T.  CEREAIS  E  RAÇÕES  LTDA  –  EM  RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, já qualificada nos autos da ação em epígrafe, vem respeitosamente à honrosa 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada dos comprovantes de publicação do 

Edital de aviso aos credores (art. 52, § 1º da Lei 11.101/2005) no Diário Oficial do Estado 

de Mato Grosso e em jornal de grande circulação (Diário de Cuiabá) na presente data. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Cuiabá, 24 de agosto de 2022. 

 

 
MARIANA R SERAFIM S V BARROS  HÍGARA H CARINHENA VANDONI DE MOURA 

OAB/MT 9.383  OAB/MT 10.488 
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ENGEGLOBAL CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita sob o CNPJ n° 
14.940.563/0001-74, localizada na Av. Miguel Sutil, nº 8695, Andar 2 
Conjunto 1 Sala 2, Bairro: Duque de Caxias - Cuiabá - MT torna públi-
co que requereu à Secretaria de Meio Ambiente do Estado de Mato 
Grosso (SEMA-MT) a Licença Ambiental Simplificada (LAS) para Pis-
cicultura localizada na Fazenda Campina em Barão de Melgaço nas 
coordenadas geográficas 16º20’52.55”S e 55°51’6.69”O

CONDOMÍNIO TROPICAL VILLE SPE LTDA, CNPJ: 40.668.801/0001-
44 torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambien-
te e Desenvolvimento Urbano Sustentável - SMADESS as Licenças 
Ambientais - Modalidade de Licença de Localização, Licença Prévia, 
e Licença de Instalação para atividade de Residencial Multifamiliar, lo-
calizado Rua 13, lotes 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11 e 12 remembrados quadra 11, 
s/n – Tropical Ville Cuiabá - MT.

ZR LAVANDERIA LTDA, CNPJ: 
46.289.300/0001-33, torna público que requereu 
junto a SMMA-Barra do Garças-MT, Licenças 
Ambientais Prévia, Instalação e Operação, ativi-
dade de Lavanderia.

A BOM FUTURO AGRICOLA LTDA – FAZENDA CARAJAS, CNPJ 
10.425.282/0057-87 torna público que requereu a Secretaria de Es-
tado de Meio Ambiente -MT(SEMA/MT) a Outorga de direito de uso 
de Água subterrânea para o PT 01 Fazenda Carajás (13º24’46,01” 
/58º46’10,29”). Localizada ROD BR364 KM1107,zona rural S/NCEP 
78.3654-000, Sapezal – MT.

A BOM FUTURO AGRICOLA LTDA – FAZENDA ESTREITO, inscrita 
no CNPJ 10.425.282/0059-49 torna público que requereu a Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente -MT(SEMA/MT) a Transferência e reno-
vação de Outorga de direito de uso de Água subterrânea para o PT 01 
Fazenda Estreito (13º49’19,90” /56º44’55,40”) Portaria  313 de 24 de 
abril de 2017. Localizada na ROD MT 249 KM 70 + 20 km a direita,zona 
rural, CEP 78400-000, Município de Diamantino – MT.

TRANSOBRAS TRANSPORTE E LOCAÇÕES LTDA., CNPJ 
00.147.387/0001-03, torna público que requereu junto Prefeitura 
Municipal de Cuiabá/MT por meio da Secretária Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Urbano Sustentável – SMADESS, a 
Renovação da Licença de Operação para atividade Coleta e Trans-
porte de Resíduos (Classe I e II), localizado na Rua Progresso n° 
100, Bairro Coophamil, Cuiabá/MT.

BIOTRAT LOGÍSTICA REVERSA LTDA, CNPJ 
10.991.241/0002-84 torna público que requereu junto a 
SEMA-MT, licenças Prévia, de Instalação e de Opera-
ção, para atividade de descontaminação e reciclagem de 
polímeros através do uso de biotecnologia.

MINERAÇÃO RIO AREIA LTDA, CNPJ: 13.534.496/0001-
25, torna público que requereu junto a Secretaria de Esta-
do do Meio Ambiente- SEMA/MT, a Licença de Operação 
Pesquisa Mineral (LOPM), para atividade de EXTRAÇÃO 
E BENEFICIAMENTO DE AREIA, no leito do Rio Guaporé, 
localizada Pontes e Lacerda/MT

COOPERALFA - COOPERATIVA DOS PEQUENOS MINERA-
DORES DE OURO E PEDRAS PRECIOSAS DE ALTA FLORES-
TA E OUTROS MUNICÍPIOS, CNPJ: 11.219.803/0001-58, torna 
público que requereu junto a Secretaria de Estado do Meio Am-
biente- SEMA/MT, a Licença Prévia (LP), Licença de Instalação 
(LI) e Licença de Operação (LO), para atividade de EXTRAÇÃO E 
BENEFICIAMENTO DE MINÉRIO AURÍFERO, situada Sítio São 
Vicente e Lote 75, Carlinda/MT.

A BRILHANTE AGROPECUÁRIA E PARTICI-
PAÇÕES S/A, de CNPJ n°14.760.900/0001-41, 
torna público que requereu na SEMA/MT o Li-
cenciamentoAmbiental Simplificado para emis-
são da Licença de Operação Provisória-LOP, 
para a atividade de Serraria com desdobramen-
to de madeira (SerrariaMóvel). Projetar Enge-
nharia (66) 3566-2905.

REDE MAIS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA-Posto 
CPN-BR, torna público que requereu a SEMA/MT, a Reno-
vação da Licença de Operação, para atividade de Posto Re-
vendedor de Combustíveis, sito a Rua do Comércio nº 4.907, 
Parque Industrial, Primavera do Leste/MT.

A EMPRESA  EAM EXPRESS CARGAS AEREAS E RODOVIARIAS LTDA. CNPJ 
N° 15.125.243/0001-23, torna público que requereu junto à secretaria municipal 
do meio ambiente e desenvolvimento rural sustentável de Várzea Grande (SEM-
MARDS/VG), a seguinte licença ambiental, Licença de Localização (LL), para 
atividade de CONSTRUÇÃO de EDIFICAÇÃO COMERCIAL, localizado na R CO-
RONEL GONÇALO DE FIGUEIREDO (LOT CENTRO), CEP 78.110-325 Várzea 
Grande-MT, Bairro  CENTRO-NORTE.

JHPQ SERVICOS MEDICOS LTDA, CNPJ: 
45.982.965/0001-65, torna público que re-
quereu junto a SMMA-Barra do Garças-MT, 
Cadastro Ambiental, para atividade médica.

EDITAL
PROCESSO: 1026688-07.2022.8.11.0041 ESPÉCIE: RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129) POLO ATIVO: MT CEREAIS E RACOES EIRELI – EPP 
Advogados: MARIANA RIBEIRO SERAFIM DA SILVA VIEIRA BARROS - OAB MT9383-O; HIGARA HUIANE CARINHENA VANDONI DE MOURA 
- OAB MT10488-O; RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - OAB MT8184-AAdministrador Judicial: Diogo Galvan - OAB MT8056-OPessoas a 
serem intimadas: CREDORES/INTERESSADOSFinalidade: Proceder à intimação dos credores e interessados acerca do deferimento do proces-
samento da recuperação judicial da empresa MT CEREAIS E RACOES EIRELI - EPP - CNPJ: 08.471.000/0001-81, bem assim conferir publicida-
de à relação nominal de credores apresentada pela recuperanda.Relação de credores: CREDORES QUIROGRAFÁRIOS: AUTO ELÉTRICA E 
ACESSÓRIOS K-9 LTDA R$303,00; AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO R$83.743,00; BRADESCO S.A. R$864.469,92; ELDEBERTO DE 
OLIVEIRA R$66.345,00; ELDEMAR LUIZ TONIAL R$70.400,00; ENERGISA MT R$26.162,92; FR IND. E COM. DE CEREAIS LTDA R$466.604,00; 
GILBERTO DE OLIVEIRA R$64.680,00; HDI SEGUROS R$25.808,30; PUMA SISTEMAS R$500,00; SCC CHECK R$1.194,36; SICOOB COOPE-
RATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO UNIÃO E NEGÓCIOS                R$290.000,00; SICREDI   R$236.497,28; Y.U.MOTTA R$183.000,38; 
ZECTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA R$418,00; CREDORES MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: A A DA SILVEIRA 
R$23.910,70; ADUBOS ARAGUAIA IND.E COM. LTDA R$8.241,48; ANTÔNIO LORGA ME R$450,00; 2R ASSESSORIA EMPRESARIAL 
R$273.000,00; COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEL INDUSTRIÁRIO LTDA ME R$2.621,48; BAZA AGRONEGÓCIOS LTDA R$32.350,98; BIGOLIN 
ROLAMENTOS E RETENTORES LTDA R$1.036,66; ESTRUTURAL COMÉRCIO ATACADISTA E LOCAÇÃO EIRELI ME R$498,61; CCO SENTI-
NELA COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS EIRELLI R$600,00; CEREALISTA ITANHANGÁ LTDA R$258.036,00; CITAVEL DISTRIBUIDORA 
DE VEÍCULOS LTDA R$3.236,42; COBRAZEN AGROINDUSTRIAL LTDA R$22.000,00; CORREIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RAÇÕES LTDA 
R$50.950,00; FJ AGROINDUSTRIAL EIRELI R$251.308,96; JS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS S/A R$4.159,96; JVM COPIADORAS E INFORMÁ-
TICA R$2.020,00; KAITITU REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI R$1.700,00; KAUTHEC DO BRASIL IMP E EXP LTDA R$2.358,16; M 
MARTINS LEÃO COMÉRCIO ME R$120.228,40; MT AGRONEGÓCIOS LTDA ME R$11.218,67; NUCTRAMIX EPP R$36.668,04; OURO BRANCO 
MÁQUINAS ME R$3.517,00; REALCE IND COM SACARIA DE RAFIA R$101.072,64; ROLMASTER ROLAMENTOS LTDA R$249,98; SUPER-
GASBRAS R$13.056,03; TG INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA R$119.808,00; TIO LINO IND DE ALIMENTOS IMP EXP LTDA R$26.270,00; TREVI-
SOL & CIA LTDA (AGROBOI) R$30.240,81; VIPOSA S.A. R$108.816,00; W V SERVIÇOS E PEÇAS PARA VEÍCULOS R$1.085,00; CLASSE 
GARANTIA REAL: SICOOB COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO UNIÃO E NEGÓCIOS R$577.452,28.Despacho/decisão: “Vis-
to. Cuida-se de PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL ajuizado por MT CEREAIS E RAÇÕES LTDA, sociedade empresária representada nos au-
tos, que atua no ramo de venda de cereais, e indicaum passivo de R$ 4.469.798,57 (quatro milhões, quatrocentos e sessenta e nove mil, setecentos e noventa e oito 
reais e cinquenta e sete centavos). Em decisão de Id. 90376892 foi determinada a realização de verificação prévia, ocasião em que foi deferida a tutela 
cautelar de urgência para ordenar a suspensão de todas as ações e execuções ajuizadas contra a devedora. Foi deferido ainda o pedido para que 
a ENERGISA S.A se abstenha de efetuar o corte no fornecimento de energia elétrica, referente à (s) fatura (s) vencida (s) anteriormente ao pedido 
de recuperação judicial. O laudo de verificação prévia foi apresentado no Id. 91312057 e seguintes, onde foi relatada a insuficiência na apresenta-
ção de alguns documentos, tais como “Balancete de Verificação levantado em 30 de junho de 2022, Relação de Credores em 30 de junho de 2022; 
Relatório do Passivo Fiscal, Contrato de Prestação de Serviços da empresa terceirizada (responsável pela mão-de-obra do empreendimento)”, no 
entanto, o mesmo juntou os referidos documentos no id. 91312061. Com efeito, diante do cumprimento dos requisitos exigidos pelos artigos 47, 48 
e 51, da Lei n.º 11.101/2005, deve o pedido ser processado. DA PARTE DISPOSITIVA Diante do exposto, com base no disposto no artigo 52, da 
Lei N.º 11.101/2005, DEFIRO O PROCESSAMENTO DA PRESENTE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ajuizada por MT CEREAIS E RAÇÕES 
LTDA, qualificada na inicial. Em consequência: 1 – Nomeio como Administradora Judicial a empresa GALVAN & NIGRO ADVOCACIA EMPRESA-
RIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.° 08.139.805/0001-22, com endereço sito à Rua Vila Branca, nº 02, Goiabeiras, 
Cuiabá-MT, CEP 78.032-047 Fones: (65) 3322 9883 e 3052 9883 Website: www.galvanenigro.com, e-mail diogo@galvanenigro.com, que deverá 
ser intimado pessoalmente, na pessoa de seu representante legal, Diogo Galvan, para, aceitando o encargo que lhe foi atribuído, em 48 (quaren-
ta e oito) horas, assinar o termo de compromisso de bem e fielmente desempenhar o cargo e assumir todas as responsabilidade a ele inerentes 
(artigo 33, da Lei n.º 11.101/2005). Destaco que a nomeação se encontra em consonância com o art. 5º, da Resolução Nº 393/21, do CNJ, tendo 
em vista que a empresa nomeada consta do Cadastro de Administradores Judiciais do Tribunal de Justiça de Mato Grosso. 1.1 DETERMINO que 
a Secretaria do Juízo, no mesmo ato de intimação por e-mail, encaminhe o termo de compromisso para diogo@galvanenigro.com, que deverá ser 
assinado e devolvido, também por correspondência eletrônica ao e-mail da Secretaria cba.1civel@tjmt.jus.br. 1.2 – Com fundamento no art. 24, da 
LRF, “observados a capacidade de pagamento do devedor, o grau de complexidade do trabalho e os valores praticados no mercado para o desem-
penho de atividades semelhantes”, além do número de credores arrolados (46), bem como de outras peculiaridades do caso, fixo a remuneração 
da Administração Judicial em R$89.395,96, que corresponde a 2% do valor total dos créditos arrolados (R$ 4.469.798,57), observado o limite impos-
to pelo §1º, do artigo 24, da lei de regência. 1.3 – Ressalto que a importância ora arbitrada, deverá ser paga diretamente à Administração Judicial, 
mediante conta corrente de titularidade da mesma a ser informada à Recuperanda, em 30 (trinta) parcelas mensais de R$ 2.979,96 de uma Recu-
peração Judicial; sem que o Sr. Administrador Judicial se exima da prestação de contas e relatório circunstanciado previsto no art. 63, I, da Lei n.º 
11.101/05, sob pena de importar em desídia. 1.4 – Consigno que nas correspondências a serem enviadas aos credores pela Administração Judicial, 
deverá ser solicitada a indicação dos dados bancários dos credores, para recebimento dos valores assumidos no plano de recuperação judicial a 
ser eventualmente aprovado e homologado, evitando-se, assim, a realização de pagamentos por intermédio de depósitos judiciais. 2 – Declaro 
Suspensas, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias (art. 6º, § 4º), as execuções promovidas contra a Recuperanda, bem como o curso dos res-
pectivos prazos prescricionais, permanecendo os respectivos autos, todavia, no Juízo onde se processam (art. 6º, § 1º, 2º e 3º); cabendo à Recu-
peranda a comunicação da referida suspensão aos Juízos competentes. 2.1 – A referida suspensão, não se aplica aos créditos referidos nos §§ 3º 
e 4º do art. 49, da Lei 11.101/05, admitida, todavia, a competência do juízo da recuperação judicial para determinar a suspensão dos atos de 
constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à manutenção da atividade empresarial durante o prazo de suspensão, a qual será imple-
mentada mediante a cooperação jurisdicional, na forma do art. 69 do CPC, observado o disposto no art. 805 do referido Código. (LRF – art. 6, 
§7º-A). 3 – Determino que a Recuperanda apresente diretamente à Administração Judicial, enquanto perdurar a recuperação judicial, contas de-
monstrativas mensais, até o dia 20 do mês seguinte, sob pena de destituição de seus administradores (LRF – art. 52, IV), devendo ainda, entregar 
à Administração Judicial todos os documentos por ela solicitados, assim como comprovantes de recolhimento de tributos e encargos sociais e 
demais verbas trabalhistas. Também deverá utilizar a expressão “Em Recuperação Judicial” em todos os documentos que for signatária (LRF – art. 
69, caput). 4 – Comunique-se ao Registro Público de Empresas e à Secretaria Especial da Receita Federal a anotação da recuperação judicial nos 
registros correspondentes (LRF – Art. 69, § único, com redação dada pela Lei n.º 14.112/2020). 5 – A Administração Judicial deverá manter ende-
reço eletrônico na internet, com informações atualizadas sobre o processo, com a opção de consulta às peças principais (LRF - art. 22, II, “k”) de-
vendo ainda manter endereço eletrônico específico para o recebimento de pedidos de habilitações ou a apresentação de divergências, ambos em 
âmbito administrativo, com modelos que poderão ser utilizados pelos credores. 5.1 – Deverá ainda a Administração Judicial providenciar, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, as respostas aos ofícios e às solicitações enviadas por outros juízos e órgãos públicos, sem necessidade de prévia 
deliberação do Juízo (art. 22, II, “m” – incluído pela Lei 14.112/2020). 5.2 – Para elaboração dos Relatórios Mensais de Atividade, a Administração 
Judicial deverá adotar como padrão o modelo constante do anexo da Recomendação n.º 72, de 19/08/2020, do CNJ (art. 2º, caput), possuindo, 
contudo, total liberdade de inserir no RMA outras informações que jugar necessárias. O referido relatório deverá ser também disponibilizado pela 
administradora judicial em seu website. 5.3 – Deverá a Administração Judicial encaminhar mensalmente ao e-mail cba.ajrma.rjf@tjmt.jus.br, até 
todo dia 10, um “Relatório de Andamentos Processuais” da Recuperação Judicial, informando ao Juízo as recentes petições protocoladas (indican-
do os respectivos Id’s), e o que se encontra pendente de apreciação (CNJ – Recomendação 72/2020 – art. 3º), sob pena de substituição. No 
mesmo período, deverá apresentar um “Relatório de Andamentos Processuais” de todos os incidentes processuais correlatos à Recuperação Ju-
dicial (CNJ – Recomendação 72/2020 – art. 4º). 6 – Expeça-se o EDITAL, nos termos do art. 52, §1º, da Lei 11.101/05, com prazo de 15 dias para 
habilitações ou divergências que deverão ser apresentadas diretamente à Administração Judicial (art. 7º, §1º), por meio de endereço eletrônico a 
ser criado especificamente para esse fim, e que deverá constar do edital. 6.1 – Deverá a Recuperanda ser intimada para, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, encaminhar para o e-mail da Secretaria do Juízo (cba.1civeledital@tjmt.br.), a relação de credores, nos termos do artigo 41 da Lei 
n. 11.101/05, em meio eletrônico (formato word), sob pena de revogação da presente decisão, viabilizando à complementação da minuta com os 
termos desta decisão. 6.2 – Em seguida, deverá a Recuperanda comprovar, no prazo de 05 (cinco) dias, a publicação do referido Edital no Diário 
Oficial Eletrônico, devendo ainda ser divulgado no endereço eletrônico a ser criado pela Administração Judicial, também sob pena de revogação. 7 
– Encerrada a fase administrativa de verificação de crédito, a Administração Judicial deverá apresentar “Relatório da Fase Administrativa” (art. 1º, 
da Recomendação n.º 72 do CNJ), contendo o resumo das análises feitas para confecção do edital com a relação de credores, além das informa-
ções mencionadas no art. 1º, § 2º e incisos da referida Recomendação. O referido relatório deverá ser protocolado nos autos principais da recupe-
ração judicial e divulgado no site eletrônico da Administração Judicial. 7.2 – Como padrão para apresentação do “Relatório da Fase Administrativa”, 
do “Relatório Mensal de Atividades”, do “Relatório de Andamentos Processuais” e do “Relatório dos Incidentes  Processuais”, determinados nesta 
decisão, deverá a Administração Judicial utilizar os modelos constantes dos Anexos I, II, III e IV, da Recomendação n.º 72/2020, do CNJ, em arqui-
vo eletrônico com formato de planilha xlsx, ods ou similar, ou de outra ferramenta visualmente fácil de ser interpretada (artigo 5º). 8 – Apresentado 
o Plano De Recuperação Judicial, no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, contados da publicação desta decisão, bem como a relação de 
credores da Administração Judicial (LRF – art. 7º, §2º) VOLTEM-ME OS AUTOS CONCLUSOS. 9 – DETERMINO A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA do 
Ministério Público e das Fazendas Públicas Federal e de todos os Estado, Distrito Federal e Municípios em que o devedor tiver estabelecimento, a 
fim de que tomem conhecimento da recuperação judicial e informem eventuais créditos perante o devedor, para divulgação aos demais interessa-
dos (LRF – art. 52, V). 10 – DETERMINO a dispensa da apresentação de certidões negativas para que o devedor exerça suas atividades, obser-
vado o disposto no § 3º, do art. 195, da Constituição Federal e no artigo 69, da n.º 11.101/2005 (LRF – art. 52, II). 11 – Oficie-se, outrossim, à 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso e à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, para que proceda às anotações nos registros 
competentes a fim de que conste a denominação “Em Recuperação Judicial” (LRF – art. 69, § único). 12 – DETERMINO que seja retirado o sigilo 
de todo o processo, e cadastrado o administrador judicial. 13 – Consigno que todos os prazos fixados nesta decisão serão contados em dias cor-
ridos (LRF – art. 189, § 1º, inciso I, com redação dada pela Lei n.º 14.112/2020). 14 – Finalmente, determino que o Sr. Gestor Judiciário, cumpra 
com celeridade as determinações contidas nesta decisão, e outras que venham a ser proferidas no presente feito, em razão dos curtos prazos 
estabelecidos pela Lei N.º 11.101/2005. ATENDA ainda com prontidão, os pedidos de cadastramento das partes, conforme requerido nos autos, 
desde que estejam regularmente representados. Expeça-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.”E, para que chegue ao conhecimento de todos 
e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da lei. 
Eu, Anelise Fernandes Pinto de Arruda, digitei.

Cuiabá, quarta-feira, 24 de agosto de 2022   - Mato Grosso - A7

MAGGI ENERGIA S.A.
CNPJ/ME nº. 03.908.754/0001-32 - NIRE 51300007282

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2022.

1. Data, Horário e Local: Aos vinte e oito (28) dias do mês de abril do ano de 2022, as 09h00min, 
na sede da MAGGI ENERGIA S.A. (doravante “Companhia”), localizada na Avenida André 
Antônio Maggi, nº 303, 3º andar, Sala 07, Bairro Alvorada, Município de Cuiabá, Estado do Mato 
Grosso, CEP 78.049-080. 2. Avisos aos Acionistas: publicados no Diário Oficial do Estado do 
Mato Grosso, nas edições de nº 28.208, 28.209 e 28.210, nos dias 21, 22 e 23 de março de 2022, 
nas páginas de nº 109, 63 e 64, 88, respectivamente; no jornal A Gazeta, nos dias 21, 22 e 23 de 
março de 2022, nas páginas de nº 7C, 8C e 7C, respectivamente; e no jornal Diário de Cuiabá, 
nos dias 22, 23 e 24 de março de 2022, nas páginas de nº A7, A7 e A7, respectivamente. 3. 
Demonstrações Financeiras: publicadas no Diário Oficial do Estado do Mato Grosso, na edição 
de nº 28.229, no dia 25 de abril de 2022, nas páginas de nº 103 a 124, respectivamente; no jornal A
Gazeta, nos dias 21 e 22 de abril de 2022 (edição conjunta), nas páginas de nº 7C a 10C, 
respectivamente; e no jornal Diário de Cuiabá, no dia 21 de abril de 2022, nas páginas de nº A09 a 
A11, respectivamente. 4. Editais de Convocação: publicados no Diário Oficial do Estado do Mato 
Grosso, nas edições de nº 28.224, 28.225 e 28.227, nos dias 13, 14 e 19 de abril de 2022, nas 
páginas de nº 216, 183, 172 e 173 respectivamente; no jornal A Gazeta, nos dias 13, 14 e 19 de 
abril de 2022, nas páginas de nº 7C, 9C e 7C respectivamente; e no jornal Diário de Cuiabá, nos 
dias 13, 14 e 19 de abril de 2022, nas páginas de nº A7, A8 e E4, respectivamente. 5. Quórum de 
Instalação e Presenças: Presença dos Acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, a saber: (i) AMAGGI EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA., neste ato 
representada por seu Diretor Geral, Gunnar Nebelung; (ii) ITAMAR LOCKS; (iii) HUGO DE 
CARVALHO RIBEIRO; e (iv) BLAIRO BORGES MAGGI. 6. Composição da Mesa: Presidente – 
Gunnar Nebelung; Secretário – Hugo de Carvalho Ribeiro. 7. Ordem do Dia: Discutir e deliberar 
acerca da (i) aprovação das demonstrações financeiras, pareceres dos auditores independentes 
e relatório da administração relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021; e (ii) 
resultados da Companhia apurados no exercício social findo em 31 de dezembro de 2021 e sua 
destinação. 8. Deliberações: Iniciada a sessão, o Presidente agradeceu a presença de todos os 
Acionistas e prosseguiu com a leitura das matérias constantes na Ordem do Dia que, após breve 
discussão entre os acionistas presentes, foram aprovadas por unanimidade de votos, sem 
quaisquer ressalvas, restrições ou oposições, a saber: (i) as demonstrações financeiras da 
Companhia, elaboradas em conformidade com os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2021, bem como os pareceres dos auditores independentes e também o relatório da 
Administração da Companhia, referentes a aludido exercício; e (ii) a destinação dos resultados 
relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021, considerando o lucro apurado em 
referido exercício no montante total de R$ 44.792.090,98 (quarenta e quatro milhões, setecentos 
e noventa e dois mil, noventa Reais e noventa e oito centavos), dos quais: (a) R$ 44.000.000,00 
(quarenta e quatro milhões de Reais) serão destinados para distribuição de dividendos aos 
acionistas de forma proporcional as suas participações; e (b) R$ 792.090,98 (setecentos e 
noventa e dois mil, noventa Reais e noventa e oito centavos) serão destinados a conta Reserva 
de Lucros totalizando o saldo de R$ 4.562.933,25 (quatro milhões, quinhentos e sessenta e dois 
mil, novecentos e trinta e três Reais e vinte e cinco centavos). 9. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente 
ata que, lida e achada conforme, segue aprovada e assinada por todos os presentes. Autorizada 
a lavratura da presente ata na forma de sumário dos fatos. Declarada encerrada a sessão. (A
presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio). Cuiabá/MT, 28 de abril de 2022. GUNNAR 
NEBELUNG - Presidente da Sessão. HUGO DE CARVALHO RIBEIRO – Secretário. AMAGGI 
EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA. - Por seu Diretor Geral, Gunnar Nebelung. HUGO DE 
CARVALHO RIBEIRO. ITAMAR LOCKS. BLAIRO BORGES MAGGI.
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. Certifico registro sob o nº 2533174 em 
09/06/2022 da Empresa MAGGI ENERGIA S.A., CNPJ 03908754000132 e protocolo 
220697167 -01/06/2022.

JESUÍTA ENERGIA S.A.
CNPJ/ME nº. 08.918.031/0001-38 - NIRE 51300008718

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2022.

1. Data, Horário e Local: Aos vinte e oito (28) dias do mês de abril do ano de 2022, as 10h00min, 
na Sede da JESUÍTA ENERGIA S.A. (doravante “Companhia”), localizada na Avenida André 
Antônio Maggi, nº 303, 3º andar, Sala 04, Bairro Alvorada, Município de Cuiabá, Estado de Mato 
Grosso, CEP 78.049-080. 2. Avisos aos Acionistas: publicados no Diário Oficial do Estado do 
Mato Grosso, nas edições de nº 28.208, 28.209 e 28.210, nos dias 21, 22 e 23 de março de 2022, 
nas páginas de nº 109, 63 e 64, 88, respectivamente; no jornal A Gazeta, nos dias 21, 22 e 23 de 
março de 2022, nas páginas de nº 7C, 8C e 7C, respectivamente; e no jornal Diário de Cuiabá, 
nos dias 22, 23 e 24 de março de 2022, nas páginas de nº A7, A7 e A7, respectivamente. 3. 
Demonstrações Financeiras: publicadas no Diário Oficial do Estado do Mato Grosso, na edição 
de nº 28.229, no dia 25 de abril de 2022, nas páginas de nº 103 a 124, respectivamente; no jornal A
Gazeta, nos dias 21 e 22 de abril de 2022 (edição conjunta), nas páginas de nº 7C a 10C, 
respectivamente; e no jornal Diário de Cuiabá, no dia 21 de abril de 2022, nas páginas de nº A09 a 
A11, respectivamente. 4. Editais de Convocação: publicados no Diário Oficial do Estado do Mato 
Grosso, nas edições de nº 28.224, 28.225 e 28.227, nos dias 13, 14 e 19 de abril de 2022, nas 
páginas de nº 216, 183, 172 e 173 respectivamente; no jornal A Gazeta, nos dias 13, 14 e 19 de 
abril de 2022, nas páginas de nº 7C, 9C e 7C respectivamente; e no jornal Diário de Cuiabá, nos 
dias 13, 14 e 19 de abril de 2022, nas páginas de nº A7, A8 e E4, respectivamente. 5. Quórum de 
Instalação e Presenças: Presença dos Acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, a saber: (i) AMAGGI EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA., neste ato 
representada por seu Diretor Geral, Sr. Gunnar Nebelung; e (ii) Sr. ROBERTO ANSELMO 
RUBERT; 6. Composição da Mesa: Presidente – Gunnar Nebelung; Secretário – Roberto 
Anselmo Rubert. 7. Ordem do Dia: Discutir e deliberar acerca da (i) aprovação das 
demonstrações financeiras, pareceres dos auditores independentes e relatório da administração 
relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021; e (ii) resultados da Companhia 
apurados no exercício social findo em 31 de dezembro de 2021 e sua destinação. 8. 
Deliberações: Iniciada a sessão, o Presidente agradeceu a presença de todos os Acionistas e 
prosseguiu com a leitura das matérias constantes da Ordem do Dia que, após breve discussão 
entre os acionistas presentes, foram aprovadas por unanimidade de votos, sem quaisquer 
ressalvas, restrições ou oposições, a saber: (i) as demonstrações financeiras da Companhia, 
elaboradas em conformidade com os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis, referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2021, bem como, aprovaram os pareceres dos auditores independentes e também o relatório da 
Administração da Companhia, referentes ao aludido exercício; e (ii) a Companhia apresentou 
prejuízo no exercício social findo em 31 de dezembro de 2021, no montante de R$ 112.176,41 
(cento e doze mil, cento e setenta e seis Reais e quarenta e um centavos), o qual será 
integralmente destinado a conta de prejuízos acumulados, perfazendo o montante de R$ 
2.200.719,35 (dois milhões, duzentos mil, setecentos e dezenove Reais e trinta e cinco 
centavos); 9. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos pelo 
tempo necessário à lavratura da presente ata que, lida e achada conforme, segue aprovada e 
assinada por todos os presentes. Autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário dos 
fatos. Declarada encerrada a sessão. Cuiabá/MT, 28 de abril de 2022. AMAGGI EXPORTAÇÃO E 
IMPORTAÇÃO LTDA. - Por Gunnar Nebelung. – Presidente. ROBERTO ANSELMO RUBERT – 
Secretário. AMAGGI EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA. - Por Gunnar Nebelung. 
ROBERTO ANSELMO RUBERT.
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. Certifico registro sob o nº 2527448 em 
27/05/2022 da Empresa JESUITA ENERGIA S.A., CNPJ 08918031000138 e protocolo 
220697531 - 26/05/2022.

COMPANHIA AGRÍCOLA DO PARECIS - CIAPAR
CNPJ/ME nº 15.366.495/0001-44 - NIRE 51.300.005.921

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2022.

1. Data, hora e local: Aos vinte e oito (28) dias do mês de abril de 2022, às 16h00min, na Sede da 
COMPANHIA AGRÍCOLA DO PARECIS – CIAPAR (doravante “Companhia”), localizada na 
Rodovia BR 364 entroncamento com MT 358, Fazenda CIAPAR, s/n, no município de Campo 
Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, CEP 78.360-000. 2. Avisos aos Acionistas: publicados 
no Diário Oficial do Estado do Mato Grosso, nas edições de nº 28.208, 28.209 e 28.210, nos dias 
21, 22 e 23 de março de 2022, nas páginas de nº 109, 63 e 64, 88, respectivamente; no jornal A
Gazeta, nos dias 21, 22 e 23 de março de 2022, nas páginas de nº 7C, 8C e 7C, respectivamente; 
e no jornal Diário de Cuiabá, nos dias 22, 23 e 24 de março de 2022, nas páginas de nº A7, A7 e 
A7, respectivamente. 3. Demonstrações Financeiras: publicadas no Diário Oficial do Estado do 
Mato Grosso, na edição de nº 28.229, no dia 25 de abril de 2022, nas páginas de nº 103 a 124, 
respectivamente; no jornal A Gazeta, nos dias 21 e 22 de abril de 2022 (edição conjunta), nas 
páginas de nº 7C a 10C, respectivamente; e no jornal Diário de Cuiabá, no dia 21 de abril de 2022, 
nas páginas de nº A09 a A11, respectivamente. 4. Editais de Convocação: publicados no Diário 
Oficial do Estado do Mato Grosso, nas edições de nº 28.224, 28.225 e 28.227, nos dias 13, 14 e 
19 de abril de 2022, nas páginas de nº 216, 183, 172 e 173 respectivamente; no jornal A Gazeta, 
nos dias 13, 14 e 19 de abril de 2022, nas páginas de nº 7C, 9C e 7C respectivamente; e no jornal 
Diário de Cuiabá, nos dias 13, 14 e 19 de abril de 2022, nas páginas de nº A7, A8 e E4, 
respectivamente. 5. Presenças e Quórum de Instalação: Presença dos acionistas representantes 
da totalidade do capital social da Companhia, a saber: (i) AGROPECUÁRIA MAGGI LTDA., 
representada neste ato por seu Diretor Geral, Sr. Pedro Sérgio Almeida Prado de Castro Valente; 
e, (ii) ANDRÉ MAGGI PARTICIPAÇÕES S.A., representada neste ato por seus Diretores Srs. 
Dante Pozzi e José Antonio Tadeu Guilhen. 6. Mesa: Presidente da Sessão – Sr. Pedro Sérgio 
Almeida Prado de Castro Valente; Secretário – Sr. Dante Pozzi. 7. Ordem do dia: Discutir e 
deliberar acerca das seguintes matérias: Em sede da Assembleia Geral Ordinária: (i) aprovação 
das demonstrações financeiras, pareceres dos auditores independentes e relatório da 
administração relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021; (ii) resultados da 
Companhia apurados no exercício social findo em 31 de dezembro de 2021e sua destinação; Em 
sede da Assembleia Geral Extraordinária: (iii) eleição dos membros da Diretoria Executiva da 
Companhia; e (iv) fixação dos montantes da remuneração global e anual dos membros da 
Diretoria Executiva da Companhia. 8. Deliberações: Iniciada a sessão, o Presidente agradeceu a 
presença de todos os Acionistas e prosseguiu com a leitura das matérias constantes da Ordem do 
Dia que, após breve discussão entre os acionistas presentes, foram aprovadas por unanimidade 
de votos, sem quaisquer ressalvas, restrições ou oposições, a saber: (i) as demonstrações 
financeiras da Companhia, elaboradas em conformidade com os pronunciamentos emitidos pelo 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis, referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2021, bem como, aprovaram os pareceres dos auditores independentes e também 
o relatório da Administração da Companhia, referentes ao aludido exercício; (ii) considerando o 
lucro contábil da Companhia apurado no exercício social findo em 31 de dezembro de 2021 no 
montante de R$ 47.928.511,68 (quarenta e sete milhões, novecentos e vinte e oito mil, 
quinhentos e onze Reais e sessenta e oito centavos) o qual será integralmente destinado a 
compensação parcial dos prejuízos acumulados do exercício anterior; e, (iii) elegeram os 
membros que irão compor a Diretoria Executiva da Companhia para um mandato unificado de 03 
(três) anos, ou seja, válido até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia que vier a deliberar 
sobre as contas do exercício social a se encerrar em 2.024, a saber: (a) PEDRO SÉRGIO 
ALMEIDA PRADO DE CASTRO VALENTE, brasileiro, casado, economista, portador da Carteira 
de Identidade RG nº 10.689.717-2 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 064.123.578-07, com 
endereço profissional na Avenida André Antônio Maggi, nº 303, Bairro Alvorada, no município de 
Cuiabá, Estado de Mato Grosso, CEP 78.049-080, para o cargo de DIRETOR GERAL; (b) 
DANTE POZZI, brasileiro, casado, administrador, portador da Carteira de Identidade RG nº 
24.647.566-3 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 278.200.078-00, com endereço profissional 
na Avenida André Antônio Maggi, nº 303, Bairro Alvorada, no município de Cuiabá, Estado de 
Mato Grosso, CEP 78.049-080, para o cargo de DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO; 
(c) JOSÉ ANTONIO TADEU GUILHEN, brasileiro, divorciado, advogado, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 8081015 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 796.588.818-15, com endereço 
profissional na Avenida André Antônio Maggi, nº 303, Bairro Alvorada, no município de Cuiabá, 
Estado de Mato Grosso, CEP 78.049-080, para o cargo de DIRETOR JURÍDICO; (d) NEREU 
BAVARESCO, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG nº 3.953.821-0 
SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 524.649.389-04, com endereço profissional na Avenida 
André Antônio Maggi, nº 303, Bairro Alvorada, no município de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, 
CEP 78.049-080, para o cargo de DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS; e, (e) JULIANA DE 
LAVOR LOPES, brasileira, divorciada, portadora da Carteira de Identidade RG nº 10172124-9 
SESP/RJ e inscrita no CNPJ/MF sob o nº 073.251.377-45, com endereço profissional na Avenida 
André Antônio Maggi, nº 303, Bairro Alvorada, no município de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, 
CEP 78.049-080, para o cargo de DIRETORA DE ESG, COMUNICAÇÃO E COMPLIANCE. Os 
Diretores ora eleitos são empossados mediante a assinatura dos respectivos Termos de Posse, 
os quais integram a presente ata como ANEXO do I ao V e (iv) a remuneração global dos 
Administradores da Companhia no montante total de R$ 5.000,00 (cinco mil Reais) para o 
exercício de 2022. 9. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos 
pelo tempo necessário à lavratura da presente ata que, lida e aprovada, segue assinada pela 
acionista presente. Declarada encerrada a Sessão. Campo Novo do Parecis/MT, 28 de abril de 
2022. (Esta ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio). PEDRO SÉRGIO ALMEIDA PRADO 
DE CASTRO VALENTE - Presidente da Sessão. DANTE POZZI – Secretário. AGROPECUÁRIA
MAGGI LTDA. - Por seu Diretor Geral, Pedro Sérgio Almeida Prado de Castro Valente. ANDRÉ 
MAGGI PARTICIPAÇÕES S.A. - Por seus Diretores Srs. Dante Pozzi e José Antonio Tadeu 
Guilhen.
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. Certifico registro sob o nº 2533764 em 
10/06/2022 da Empresa COMPANHIA AGRICOLA DO PARECIS - CIAPAR, CNPJ 
15366495000144 e protocolo 220699712 - 09/06/2022.

AL5 S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
CNPJ/ME Nº 27.214.112/0001-00 - NIRE 51300014840

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2022.

1. Data, Horário e Local: Aos trinta (30) dias do mês de abril de 2022, às 9h00min, na sede da AL5 
S.A. CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. (doravante “Sociedade”), localizada na 
Avenida André Antônio Maggi, nº 303, 5º andar, Bairro Alvorada, Município de Cuiabá, Estado de 
Mato Grosso, CEP 78.049-080. 2. Aviso aos Acionistas: publicados no Diário Oficial do Estado do 
Mato Grosso, nas edições de nº 28.208, 28.209 e 28.210, nos dias 21, 22 e 23 de março de 2022, 
nas páginas de nº 109, 63 e 64, 88, respectivamente; no jornal A Gazeta, nos dias 21, 22 e 23 de 
março de 2022, nas páginas de nº 7C, 8C e 7C, respectivamente; e no jornal Diário de Cuiabá, 
nos dias 22, 23 e 24 de março de 2022, nas páginas de nº A7, A7 e A7, respectivamente. 3. 
Demonstrações Financeiras: publicadas no jornal AGazeta, no dia 29 de abril de 2022, na página 
8C; e no jornal Diário de Cuiabá, no dia 29 de abril de 2022, na página A7. 4. Convocações e 
Presenças: Dispensada a convocação em razão da presença dos acionistas representantes da 
totalidade do capital social da Sociedade nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei 6.404/76, a 
saber: (a) AMAGGI PARTICIPAÇÕES FINANCEIRAS LTDA., neste ato representada em 
conjunto por seus Diretores, Srs., André Luiz Maggi Pissollo e Leonardo Maggi Ribeiro; e (b) 
HUGO DE CARVALHO RIBEIRO. 6. Mesa: Presidente de sessão – Sr. HUGO DE CARVALHO 
RIBEIRO; Secretário – Sr. ANDRÉ LUIZ MAGGI PISSOLLO. 7. Ordem do Dia: Discutir e deliberar 
acerca das seguintes matérias: (i) aprovação das demonstrações financeiras, pareceres dos 
auditores independentes e relatório da administração relativos ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2021; (ii) deliberação acerca dos resultados da Sociedade apurados no exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2021 e sua destinação; (iii) fixação dos montantes da 
remuneração global e anual dos membros da Diretoria Executiva da Sociedade. 8. Deliberações: 
Os Acionistas, após apreciação e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, por 
unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas, reservas ou oposições: (i) aprovaram as 
demonstrações financeiras da Sociedade, elaboradas em conformidade com os 
pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis, referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2021, bem como aprovaram os pareceres dos auditores 
independentes e o relatório da Administração da Sociedade, também referentes a aludido 
exercício; (ii) deliberaram pela não distribuição de dividendos, pela Sociedade, em razão da 
ausência de lucros no exercício em curso, conforme se depreende das demonstrações 
financeiras publicadas. Por fim, após deliberação, os Acionistas aprovaram, por unanimidade de 
votos, o item (iii) constante da Ordem do Dia, a saber: (iii) a remuneração global dos 
Administradores da Companhia no montante total de até R$ 7.000.000,00 (sete milhões de 
Reais) para o exercício de 2022. 9. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos 
os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata que, lida e achada conforme, 
segue aprovada e assinada por todos os presentes. Autorizada a lavratura da presente ata na 
forma de sumário dos fatos. Declarada encerrada a sessão. (Apresente é cópia fiel da ata lavrada 
em livro próprio). Cuiabá/MT, 30 de abril de 2022. HUGO DE CARVALHO RIBEIRO - Presidente 
da sessão. ANDRÉ LUIZ MAGGI PISSOLLO - Secretário. AMAGGI PARTICIPAÇÕES 
FINANCEIRAS LTDA. - Por seus Diretores, Srs. André Luiz Maggi Pissollo e Leonardo Maggi 
Ribeiro. HUGO DE CARVALHO RIBEIRO.
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. Certifico registro sob o nº 
2537394 em 21/06/2022 da Empresa AL5 S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO 
E INVESTIMENTO, CNPJ 27214112000100 e protocolo 220785066 -
2 1 / 0 6 / 2 0 2 2 . A u t e n t i c a ç ã o : 
6510E8E59CD617556FE194B0394BE7D4DC833AD. Julio Frederico Muller 
Neto - Secretário-Geral.

ANDRÉ MAGGI PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME nº. 04.786.144/0001-76 - NIRE 51300007606

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2022.

1. Data, Horário e Local: Aos vinte e oito (28) dias do mês de abril do ano de 2022, as 08h00min, 
na Sede da ANDRÉ MAGGI PARTICIPAÇÕES S.A., (doravante “Companhia”), localizada na 
Avenida André Antônio Maggi, nº 303, Bairro Alvorada, Município de Cuiabá, Estado do Mato 
Grosso, CEP 78.049-080. 2. Avisos aos Acionistas: publicados no Diário Oficial do Estado do 
Mato Grosso, nas edições de nº 28.208, 28.209 e 28.210, nos dias 21, 22 e 23 de março de 2022, 
nas páginas de nº 109, 63 e 64, 88, respectivamente; no jornal A Gazeta, nos dias 21, 22 e 23 de 
março de 2022, nas páginas de nº 7C, 8C e 7C, respectivamente; e no jornal Diário de Cuiabá, 
nos dias 22, 23 e 24 de março de 2022, nas páginas de nº A7, A7 e A7, respectivamente. 3. 
Demonstrações Financeiras: publicadas no Diário Oficial do Estado do Mato Grosso, na edição 
de nº 28.229, no dia 25 de abril de 2022, nas páginas de nº 103 a 124, respectivamente; no jornal A
Gazeta, nos dias 21 e 22 de abril de 2022 (edição conjunta), nas páginas de nº 7C a 10C, 
respectivamente; e no jornal Diário de Cuiabá, no dia 21 de abril de 2022, nas páginas de nº A09 a 
A11, respectivamente. 4. Editais de Convocação: publicados no Diário Oficial do Estado do Mato 
Grosso, nas edições de nº 28.224, 28.225 e 28.227, nos dias 13, 14 e 19 de abril de 2022, nas 
páginas de nº 216, 183, 172 e 173 respectivamente; no jornal A Gazeta, nos dias 13, 14 e 19 de 
abril de 2022, nas páginas de nº 7C, 9C e 7C respectivamente; e no jornal Diário de Cuiabá, nos 
dias 13, 14 e 19 de abril de 2022, nas páginas de nº A7, A8 e E4, respectivamente. 5. Quórum de 
Instalação e Presenças: Presença dos Acionistas representando a maioria do capital social da 
Companhia, a saber: (i) PEDRO JACYR BONGIOLO; (ii) BBM ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., neste ato representada por seu Sócio Administrador, André Souza 
Maggi; (iii) HFLC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., neste ato representada por seu 
Sócio Administrador, Leonardo Maggi Ribeiro; (iv) VIP ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 
LTDA., neste ato representada por seu Sócio Administrador, Itamar Locks; (v) MS 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., neste ato representada por seu Sócio 
Administrador, Plínio Toniolo Schmidt; (vi) MP ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., 
neste ato representada por seus Sócios Administradores, Marli Maggi Pissollo e André Luiz Maggi 
Pissollo; (vii) TICIANE SOUZA MAGGI; (viii) HUGO DE CARVALHO RIBEIRO; (ix) ITAMAR 
LOCKS; (x) PLÍNIO TONIOLO SCHMIDT; e, (xi) MARLI MAGGI PISSOLLO. 6. Composição da 
Mesa: Presidente – Sr. Pedro Jacyr Bongiolo; Secretário – Sr. Leonardo Maggi Ribeiro. 7. Ordem 
do Dia: Discutir e deliberar acerca da (i) aprovação das demonstrações financeiras, pareceres 
dos auditores independentes e relatório da administração relativos ao exercício social findo em 
31 de dezembro de 2021; e (ii) resultados da Companhia apurados no exercício social findo em 31 
de dezembro de 2021 e sua destinação. 8. Deliberações: Iniciada a sessão, o Presidente 
agradeceu a presença de todos os Acionistas e prosseguiu com a leitura das matérias constantes 
na Ordem do Dia que, após breve discussão entre os acionistas presentes, foram aprovadas por 
unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas, restrições ou oposições, a saber: (i) as 
demonstrações financeiras da Companhia, elaboradas em conformidade com os 
pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis, referentes ao exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2021, bem como, aprovaram os pareceres dos auditores 
independentes e também o relatório da Administração da Companhia, referentes ao aludido 
exercício; e (ii) considerando o lucro contábil da Companhia apurado no exercício social findo em 
31 de dezembro de 2021, por equivalência patrimonial, no montante total de R$ 1.430.634.636,16 
(um bilhão, quatrocentos e trinta milhões, seiscentos e trinta e quatro mil, seiscentos e trinta e seis 
Reais e dezesseis centavos), aprova-se a seguinte destinação: (a) R$ 13.748.146,47 (treze 
milhões, setecentos e quarenta e oito mil, cento e quarenta e seis Reais e quarenta e sete 
centavos) serão destinados à constituição de reserva legal, de acordo com o disposto na Lei 
6.404/76; e, (b) R$ 1.416.886.489,69 (um bilhão, quatrocentos e dezesseis milhões, oitocentos e 
oitenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e nove Reais e sessenta e nove centavos), serão 
alocados na conta de Reserva de Lucros da Companhia, totalizando o saldo de R$ 
2.731.038.023,26 (dois bilhões, setecentos e trinta e um milhões, trinta e oito mil, vinte e três 
Reais e vinte e seis centavos). Neste sentido, em razão da natureza do lucro verificado (por 
equivalência patrimonial), não será efetuada a distribuição de dividendos aos Acionistas. Por fim, 
por unanimidade de votos, foi distribuído o pagamento do montante de R$159.585.907,00 (cento 
e cinquenta e nove milhões, quinhentos e oitenta e cinco mil, novecentos e sete Reais), aos 
colaboradores das sociedades controladas pela Companhia a título de participação nos 
resultados verificados no exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021, dos quais: R$ 
24.050,00 (vinte e quatro mil e cinquenta Reais) a Companhia André Maggi Participações S.A.; e 
suas controladas: R$ 110.381.103,00 (cento e dez milhões, trezentos e oitenta e um mil, cento e 
três Reais) a Amaggi Exportação e Importação LTDA; R$ 6.231.666,00 (seis milhões, duzentos e 
trinta e um mil, seiscentos e sessenta e seis Reais) a Hermasa Navegação da Amazônia LTDA; 
R$40.026.958,00 (quarenta milhões, vinte e seis mil, novecentos e cinquenta e oito Reais) a 
Agropecuária Maggi LTDA.; R$ 658.491,00 (seiscentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e 
noventa e um Reais) a Maggi Energia S.A.; R$ 55.528,00 (cinquenta e cinco mil, quinhentos e 
vinte e oito Reais) a Ilha Comprida Energia LTDA.; R$ 54.736,00 (cinquenta e quatro mil, 
setecentos e trinta e seis Reais) a Segredo Energia LTDA.; R$ 34.775,00 (trinta e quatro mil, 
setecentos e setenta e cinco Reais) a Divisa Energia LTDA.; R$ 170.358,00 (cento e setenta mil, 
trezentos e cinquenta e oito Reais) a Amaggi Comercializadora de Energia LTDA.; R$ 240.633,00 
(duzentos e quarenta mil, seiscentos e trinta e três Reais) a Amaggi Pecuária LTDA;. e R$ 
1.707.610,00 (um milhão, setecentos e sete mil, seiscentos e dez Reais) a O Telhar Agropecuária 
LTDA. 9. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos pelo tempo 
necessário à lavratura da presente ata que, lida e achada conforme, segue aprovada e assinada 
por todos os presentes. Autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário dos fatos. 
Declarada encerrada a sessão. Cuiabá/MT, 28 de abril de 2022. (A presente é cópia fiel da ata 
lavrada em livro próprio). PEDRO JACYR BONGIOLO - Presidente da Sessão. LEONARDO 
MAGGI RIBEIRO – Secretário. PEDRO JACYR BONGIOLO. HUGO DE CARVALHO RIBEIRO. 
HFLC ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. - Representada por seu Sócio. 
Administrador, Sr. Leonardo Maggi Ribeiro. MARLI MAGGI PISSOLLO. BBM ADMINISTRAÇÃO 
E PARTICIPAÇÕES LTDA. - Representada por seu Sócio Administrador, Sr. André Souza Maggi. 
TICIANE SOUZAMAGGI. MS ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. - Representada por 
seu Sócio Administrador, Sr. Plínio Toniolo Schmidt. PLÍNIO TONIOLO SCHMIDT. VIP
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. - Representada por seu Sócio Administrador, Sr. 
Itamar Locks. ITAMAR LOCKS. MP ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. - 
Representada por seus Sócios Administradores, Sra. Marli Maggi Pissollo e Sr. André Luiz Maggi 
Pissollo.
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. Certifico registro sob o nº 2548296 em 
15/07/2022 da Empresa ANDRE MAGGI PARTICIPACOES S.A., CNPJ 04786144000176 e 
p r o t o c o l o 2 2 0 9 3 1 4 9 6 - 1 5 / 0 7 / 2 0 2 2 . A u t e n t i c a ç ã o : 
9FA0D95BE948780107D09371ECD5C0C34A223F. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-
Geral.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

AVISO DE LICITAÇÃO
Edital nº: 075/2022-MP/PGJ. Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 
Tipo: MENOR PREÇO. Data e horário da Sessão: 06 de SETEMBRO de 
2022, as 09h30min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA). Objeto da Licitação: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO DE COMPONENTES DE INFORMÁTICA DESTINADOS 
A IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE COMANDO E CONTROLE DO 
GSI/MPMT, DESTINADO À SALA DE MONITORAMENTO DE CFTV DA 
SEDE DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA COMARCA DE 
CUIABÁ/MT, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DESTE EDITAL. 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTAS: A presente licitação será 
realizada no portal: https://www.comprasgovernamentais.gov.br. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O edital encontra-se disponível nos sites 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br e www.mpmt.mp.br 
(link Licitações), podendo também ser obtido pelo e-mail 
licitacoes@mpmt.mp.br. Maiores informações pelo telefone (65) 
3613-1635.

Cuiabá/MT, 23 de agosto de 2022.
Milton do Prado Gunthen Junior

Gerente de Licitações

AGROPECUÁRIA AMAGGI LTDA - Inscrita no CNPJ N° 
00.315.457/0007-80, denominada Fazenda Tucunaré, 
localizada à Rodovia MT 235, Km 117, S/N°, Área de Expansão 
T6, Zona Rural, Município de Sapezal/MT, torna público que 
requereu junto à Secretaria de Estado de Meio Ambiente - 
SEMA/MT, a Licença Prévia (LP) e Licença de Instalação (LI) 
para atividade de “Fabricação de Defensivos Agrícolas: 
Químicos e/ou Biológicos - Fungicidas, Herbicidas, Inseticidas e 
Bioinoculantes”.

O TELHAR AGROPECUÁRIA LTDA – inscrita no CNPJ N° 
05.683.277/0010-70, denominada Fazenda Sete Lagoas, 
localizada à Rodovia BR 364, Km 30 + 30 km à esquerda, S/N, 
Zona Rural, Município de Diamantino/MT, torna público que 
requereu junto à Secretaria de Estado de Meio Ambiente - 
SEMA/MT, a Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e 
Licença de Operação (LO) para atividade de “Posto de 
Abastecimento de Combustíveis”.

AK FARES EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, 
inscrito no CNPJ sob o número 18.787.146/0001-94, torna 
público que requereu junto a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente o Licenciamento Ambiental, modalidade Licença 
Prévia LP e Licença de Instalação LI, para implantação de 
Condomínio Residencial Multifamiliar. Localizado na Av J., s/n, 
Bairro Parque Atalaia. Município de Cuiabá – MT.

VA N D E R L E I P R O E N C O R I B E I R O M E , C N P J n º 
36.887.362/0001-93, torna público que requereu da SEMA, a 
Ampliação da Licença Prévia, de Instalação e Operação 
(LP/LI/LO), para a atividade de Serraria com Desdobramento e 
Beneficiamento de Madeira. Colniza/MT. Não foi determinado 
EIA/RIMA.

VILSO FRANCISCO DE JESUS, portador do CPF 
181.323.321-72 torna-se público que requereu a Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente SEMA/MT a renovação da licença de 
operação Nº317896/2018, para atividade de avicultura de corte 
localizada na gleba ranchão linha 10 lote 94, Fazenda São 
Francisco, zona rural, no município de Nova Mutum – MT.

ERALDO E.D. GUIMARÃES LTDA (CAIURI AUTO POSTO). 
32.909.192/0003 – 01, torna público que requereu a Secretaria 
Estadual do Meio Ambiental de Mato Grosso (SEMA-MT) a 
Alteração de Razão Social e Renovação de Licença de 
Operação, para atividade de fábrica no município Guarantã do 
Norte / MT, Juntada no processo: 29261/2007.

ERR CONSTRUÇÕES E INCORPORADORA SPE LTDA, 
inscrito no CNPJ sob o número 43.315.044/0001-13, torna 
público que requereu junto a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente o Licenciamento Ambiental, modalidade Licença 
Prévia LP e Licença de Instalação LI, para implantação de 
Condomínio Residencial Multifamiliar. Localizado na Av 
Tamoios, s/n, Bairro Parque Ohara. Município de Cuiabá – MT.

4ª Vara Cível de Cuiabá Expedido por EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
determinação do MM.(ª)Juiz(a) de Direito Vandymara Galvao Ramos Paiva Zanolo Processo n. 
1007947-21.2019.8.11.0041 Valor Da Causa: R$ 121.453,71 - Execução De Título Extrajudicial (159) 
Exequente: . Advogados(As): Dr. Fernando Rodrigues Valtra Administradora de Consorcios Ltda
Dos Santos Executado: Executada-Citanda: Daniela Carolina Diavan Lauro Diavan Neto
Executado-Citando: Eclair Diavan Finalidade: Citação Dos Executados: Daniela Carolina Diavan E 
Eclair Diavan, para no prazo de 3 (três) dias, contado da citação, efetuar o pagamento da dívida (art. 
829, caput, do CPC) no valor de R$ 121.453,71, sob pena de PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos 
bens quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, dos juros, das custas e dos 
honorários advocatícios (art. 831, CPC), conforme despacho, petição inicial e documentos vinculados 
disponíveis no Portal de Serviços do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, cujas instruções 
de acesso seguem descritas no corpo deste mandado; 2. Não sendo efetuado o pagamento no 
referido prazo, proceda-se o senhor Oficial de Justiça ao cumprimento do mandado de PENHORA de 
bens e avaliação, intimando-se na mesma oportunidade o executado (art. 829, §1º, do CPC). 3. Não 
sendo encontrada a parte Executada, dever-se-á ARRESTAR tantos bens quanto se façam 
necessários para garantia da execução, nos termos do artigo 830 do CPC. ADVERTÊNCIAS À 
PARTE: 1. O executado/devedor, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá se 
opor à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 914 e 915, CPC), contado 
do dia útil do prazo final do decurso deste edital (art. 915 § 2º, I CPC); 2. No mesmo prazo, 
reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) deste 
valor, acrescido de custas e honorários de advogado, poderá o devedor requerer o pagamento do 
restante em até 6 (seis) parcelas mensais, com correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês (art. 916, CPC); 3. No caso de integral pagamento da dívida no prazo estipulado (3 dias), o valor 
dos honorários advocatícios será reduzido pela metade (art. 827, § 1º, CPC); 4. Antes de adjudicados 
ou alienados os bens, o executado pode, a todo tempo, remir a execução, pagando ou consignando a 
importância atualizada da dívida, acrescida de juros, custas e honorários advocatícios (art. 826, 
CPC). RESUMO DA INICIAL: Trata-se de Ação de Execução de Título Extrajudicial sob nº 1007947- 
21.2019.811.0041 movida pela Valtra Administradora de Consórcios LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 
56.360.266/0001-08, em face de Lauro Diavan Neto, inscrito no CPF sob o nº 630.240.121- 68 e seus 
devedores solidários, Daniela Carolina Diavan, inscrita no CPF sob o nº 570.853.581- 49 e Éclair 
Diavan inscrito no CPF sob o nº 016.952.409-44 objetivando a satisfação da dívida oriunda dos 
Contratos números 65232 e 68452 no montante corresponde a R$ 131.453,71 (cento e trinta e um mil, 
quatrocentos e cinquenta e três reais e setenta e um centavos), valor este atualizado até a data do 
ajuizamento desta ação. DECISÃO: Ante a petição da exequente (Id. 84967878) e a não localização 
de novos endereços, expeça-se citação por EDITAL dos executados DANIELA CAROLINA DIAVAN - 
CPF: 570.853.581-49 e ECLAIR DIAVAN - CPF: 016.952.409-44, com prazo de 30 (trinta) dias, 
observando os requisitos e formalidades legais, inclusive afixando-se o mesmo no átrio do Fórum, 
certificando-se nos autos. Faça constar no edital de citação que, ocorrendo revelia, será nomeado 
curador especial para defesa dos interesses da requerida. Cuiabá/MT, 3 de agosto de 2022. 
Vandymara G. R. P. Zanolo-Juíza de Direito". ADVERTÊNCIAS À PARTE: 1. O prazo para 
contestação é contado do término do prazo deste edital. 2. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel e presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora 
(art. 344, do CPC). Os prazos contra o revel que não tenha advogado constituído nos autos contarão 
da data da publicação do ato no Diário de Justiça Eletrônico - DJe (art. 346, do CPC). 3. Acontestação 
deverá ser assinada por advogado ou por defensor público. 4. O prazo será contado em dobro em 
caso de réu (s) patrocinado pela Defensoria Pública (art. 186 do CPC) ou Escritórios de Prática 
Jurídica das Faculdades de Direito (§3º do art. 186 CPC) e caso o requerido seja a Fazenda Pública 
(art. 183 do CPC) ou o Ministério Público (art. 186 do CPC). E, para que chegue ao conhecimento de 
todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, expediu-se o presente Edital que será 
afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Cuiabá, 17 de agosto de 2022.

CERÂMICA NOVO HORIZONTE LTDA, : 45.962.249/0001-16, torna CNPJ
público que Requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável de Sinop, a licença prévia (LP), licença de instalação (LI) e licença 
de operação (LO), para fabricação de artefatos cerâmicos, situado na avenida 
dos mognos, lote 83/1, bairro Eunice s/n, Sinop-MT. Não Determ. EIA/RIMA.

COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS
CNPJ nº 06.023.921/0001-56

EDITAL ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
O Presidente do Conselho de Administração da Companhia Mato-grossense 
de Gás - MTGÁS, César Alberto Miranda Lima dos Santos Costa, CONVOCA 
todos os Senhores (as) Acionistas e Conselheiros (as) para Assembleia 
Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 29 de agosto de 2022, às 8h:30, 
que será realizada na modalidade telepresencial ou hibrida, sendo na 
forma presencial na sede da Companhia Mato-grossense de Gás - MTGÁS, 
na Av. República do Líbano, nº 2.258, 6º andar, bairro Jd. Monte Líbano, 
na cidade de Cuiabá, Estado Mato Grosso, CEP 78048-196, e na forma 
telepresencial por meio do link que será oportunamente informado, para tratar 
das seguintes ordens do dia:
Ordem do dia:
1ª - Instrução Normativa para Parceria Estratégica da MTGÁS. 
2ª - Aprovação da contração de empresa de Consultoria para elaboração 
do Plano de Negócio da MTGÁS para 2023/2027.  
3ª - Aprovação do Projeto do Biogás e Biometano. 
4ª - Assuntos de interesses gerais. 
Desde já, o Presidente do Conselho de Administração da MTGÁS, 
César Alberto Miranda Lima dos Santos Costa, agradece a participação 
de todos. 20/08, 23/08 e 24/08/2022

Energética Águas da Pedra S.A
CNPJ Nº. 08.768.414/0001-77 - NIRE 51.300.008.637

Extrato da Ata de Reunião Ordinária do Conselho de Administração da Energética Águas da Pedra
S.A, Realizada em 20 de maio de 2022

Em 20 de maio de 2022, às 16 horas, na sede da Companhia, reuniu-se o Conselho de Administração da Energética Águas da
Pedra S.A., com a totalidade dos membros ao final assinados, que tomaram conhecimento e deliberaram, por unanimidade,
sobre:Recondução do Diretor Presidente e Diretor Administrativo Financeiro:  Nomear o  Sr. Felipe dos Santos Moreira,
brasileiro,  casado em regime de  comunhão  parcial  de  bens,  Engenheiro Civil,  portador  do  documento  de  identidade  RG
nº 069.144.00-18 SSP/BA, inscrito no CPF/MF nº 967.935.385-00, no SIA Trecho 03, Lote 625, Bloco A, Sala 128, Edifício SIA
Centro Empresarial,  CEP 71.200-030,  Zona Industrial  (Guará),  Brasília/DF, para  os  cargos  de  Diretor  Presidente  e Diretor
Administrativo e Financeiro, para o mandato de 23/05/2022 a 23/05/2025. O diretor eleito declara, para todos os fins de direito, e
efeitos do artigo 147 da Lei 6.404/1976, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça do exercício do
cargo de administrador da Companhia e que não  é pessoa impedida por  lei  ou condenada a pena que  vede, ainda  que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno concussão, peculato; ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações
de consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação nos termos do Art. 1.011, §1º do
Código Civil, conforme Declaração de Desimpedimento. O diretor será investido no cargo mediante assinatura do Termo de Posse.
São anexos e parte integrante deste ato a Declaração de Desimpedimento (Anexo I) e o Termo de Posse (Anexo II). Deliberação:
Os membros do Conselho aprovaram a nomeação do Sr. Felipe dos Santos Moreira.  E  Recondução do Diretor Técnico:
Nomear o Sr. Antonio Maria Amorim Barra, brasileiro, casado em regime comunhão parcial de bens, engenheiro, carteira de
identidade nº 3405 D CREA/PA, inscrito no CPF/MF nº 038.678.702-68 e residente e domiciliado no SIA Trecho 03, Lote 625,
Bloco A, Sala 128, Edifício SIA Centro Empresarial, CEP 71.200-030, Zona Industrial (Guará), Brasília/DF, para o cargo de Diretor
Técnico, para o mandato de 23/05/2022 a 23/05/2025. O diretor eleito declara, para todos os fins de direito, e efeitos do artigo 147
da Lei 6.404/1976, não estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça do exercício do cargo de administrador
da Companhia e que não é pessoa impedida por lei ou condenada a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno concussão, peculato; ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou
a propriedade,  enquanto  perdurarem os  efeitos  da  condenação nos  termos do  Art.  1.011,  §1º  do Código  Civil,  conforme
Declaração de Desimpedimento. O diretor será investido no cargo mediante assinatura do Termo de Posse. São anexos e parte
integrante deste ato a Declaração de Desimpedimento (Anexo III) e o Termo de Posse (Anexo IV). Deliberação: Os membros do
Conselho aprovaram a nomeação do Sr. Antonio Maria Amorim Barra. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a
reunião, da qual lavrou-se a presente ata, que vai assinada pelos Conselheiros Marcelo José Cavalcanti Lopes, José Paulo
Werberich,  Rodolfo Fernandes da Rocha, João Henrique de Araujo Franklin Neto,  Astrogildo Fraguglia Quental, por
Antonio Maria  Amorim Barra,  Diretor  Técnico ora  eleito,  e  por  mim,  Felipe  dos Santos Moreira,  Diretor  Presidente  e
Administrativo Financeiro ora eleito, e que secretariei os trabalhos, a redigi e encerro com minha assinatura. Aripuanã/MT, 20 de
maio de 2022. Confere com Original Lavrado em Livro Competente: (assinado digitalmente) - Marcelo José Cavalcanti Lopes -
Presidente do Conselho, (assinado digitalmente) - Antonio Maria Amorim Barra - Diretor Técnico, (assinado digitalmente) - Felipe
dos Santos Moreira - Diretor Presidente e Administrativo Financeiro - Secretário CA. Junta Comercial do Estado de Mato Grosso.
Certifico registro sob o nº 2559496 em 11/08/2022 da Empresa Energetica Aguas da Pedra S.A., CNPJ 08768414000177 e
protocolo 221048880 - 29/07/2022. Autenticação: FB6C98 486062 E9A1A5 27FF58 227891 A369D1485. Julio Frederico Muller
Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe nº do protocolo 22/104.888-
0 e o código de segurança 5HB3 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/08/2022 por Julio Frederico Muller Neto
Secretário-Geral. 24/08/22

MTSS Auto Posto LTDA, CNPJ 29.416.833/0001-10, sito Rua 
Comandante Costa, Nº 2240, Bairro: CENTRO-SUL Cuiabá-MT, 
torna público que requereu à SEMA/MT a Alteração de razão 
social Para o Nome DE STOCK COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
COMANDANTE LTDA, CNPJ 43.105.245/0001-96, Comércio 
varejista de combustíveis para veículos automotores.

Paulo Cesar de Almeida Josetti LTDA, CNPJ 31.589.479/0001-
77, sito Rua Comandante Costa Nº 1306 Bairro: Centro-Sul, torna 
público que requereu junto a Secretaria de Estado de Meio 
ambiente - SEMA/MT, RLO Renovação de Licença de Operação e 
Alteração de Razão Social, no município de Cuiabá (MT).

Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos ,CNPJ 
03.204.187/0001-33, com sede na Avenida Praça Leopoldina 
Wilke, nº 19, Centro da cidade Porto dos Gaúchos, Torna Público 
que requereu a SEMA – Secretaria de Estado de Meio Ambiente, 
a LP- Licença Previa. LI- Licença Instalação, LO - Licença de 
Operação, para extração de Cascalho, nas coordenadas 
geográficas: Latitude: -11°31'30''881, Longitude: -56°42'33''663.

ÁGUAS DE CONFRESA S.A, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n° 19.310.815/0001-03, com 
sede na Avenida Brasil, nº525, bairro Jardim Vitória, 
município de Confresa/MT, torna público que requereu à 
SEMA-Secretaria Estadual do Meio Ambiente, o pedido 
de LP – Licença Prévia e LI – Licença de Instalação para 
Ampliação da Adutora de Água Bruta Gameleira e 
instalação da Captação Gameleira 2, ambos referentes a 
ampliação do Sistema de Abastecimento de Água do 
município de Confresa/MT.

ÁGUAS DE CONFRESA S.A, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n° 19.310.815/0001-03, com 
sede na Avenida Brasil, nº525, bairro Jardim Vitória, 
município de Confresa/MT, torna público que requereu à 
SEMA-Secretaria Estadual do Meio Ambiente, a LOP - 
Licença de Operação Provisória, para construção de 
Barramento Provisório no Rio Cacau, município de 
Confresa/MT. Finalidade Abastecimento Público.

ÁGUAS DE CONFRESA S.A, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ n° 19.310.815/0001-03, com 
sede na Avenida Brasil, nº525, bairro Jardim Vitória, 
município de Confresa/MT, torna público que requereu à 
SEMA-Secretaria Estadual do Meio Ambiente, o pedido 
de outorga de direito de uso para captação superficial no 
Córrego Gameleira 2, coordenadas geográficas 
10°39'23.46"S e 51°25'59.42"W ,vazão captada de 
400m³, município de Confresa/MT. Final idade 
Abastecimento Público.
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO

<BEGIN:1379049:1>

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00430 DE 22 DE AGOSTO DE 2022

Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação em favor de órgão (s) do Estado de 
Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição 
Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 11.549 de 27 de outubro de 2021 e Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 11.666 de 10 de janeiro de 2022, em 

favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação no valor total de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para 
atender as programações constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:150

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

3774 06101 CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 500.000,00

TOTAL 500.000,00

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1°decorrerão de Excesso de Arrecadação.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 22 de Agosto de 2022, 201º da Independência e 134º da República.

FABIO FERNANDES PIMENTA
Secretário de Estado de Fazenda

MAURO MENDES FERREIRA
Governador do Estado de Mato Grosso

(Assinado Eletronicamente)

Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias

PROCESSO : 3774 ÓRGÃO : 06101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

04 122 036 2007 Manutenção de 
serviços administrati-

vos gerais

0600 F Suplementação 3390 100 320.000,00

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT
Clique aqui para verificar a assinatura
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

<BEGIN:1378910:121>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO

4º T.A. AO CONTRATO Nº 03/2020 - CIA 0000564-98.2020.8.0000

em parte, a CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA (DAS OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA E CONTRATANTE), no item 13.1.19, do contrato originaria-

CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA/MT - FUNAJURIS
CNPJ: 01.872.837/0001-93
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE
CNPJ: 61.600.839/0001-55

(DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE), no item 
-

dos no processo seletivo, este último dentro do limite contratual, constante 
da Cláusula 1.3 (Objeto da Contratação), do prazo de validade do Edital e 
da discricionariedade administrativa, encaminhar de acordo com as áreas 
solicitante, do Poder Judiciário, no prazo de 03 (três) dias, contados da 
solicitação, para se dedicarem às atividades relacionadas aos respectivos 
cursos e acompanhar a realização do estágio junto ao Poder Judiciário, 
subsidiando as respectivas Instituições de Ensino com as informações 
pertinentes”.

Cuiabá/MT, 23 de agosto de 2022.

Ivone Regina Marca
Diretora do Departamento Administrativo

<END:1378910:121>
<BEGIN:1379156:121>

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

ERRATA

CONTRATO N. 57/2022 - CIA 0027050-52.2022.8.11.0000

Partes: TRIBUNAL DE JUSTIÇA E STILUS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITÓRIO LTDA.

IOMAT: EDIÇÃO N. 28.308, DE 15 DE AGOSTO DE 2022.

Onde se lê: 2° T.A AO CONTRATO N. 57/2022 - CIA 0027050-
52.2022.8.11.0000.

Leia-se: 1° T.A AO CONTRATO N. 57/2022 - CIA 0027050-52.2022.8.11.0000.

Cuiabá-MT, 23 de agosto de 2022.

Ivone Regina Marca
Diretora do Departamento Administrativo

<END:1379156:121>

EDITAIS

<BEGIN:1378856:121>

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA 
DE CUIABÁ 4ª VARA ESPECIALIZADA EM DIREITO BANCÁRIO DE 
CUIABÁ EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DO EDITAL: 20(VINTE) DIAS 
EXPEDIDO POR DETERMINAÇÃO DO MM. JUIZ DE DIREITO PAULO DE 
TOLEDO RIBEIRO JUNIOR PROCESSO Nº: 1020350-51.2021.8.11.0041 
VALOR DA CAUSA: R$134.822,86 ESPÉCIE: MONITÓRIA POLO ATIVO: 
BANCO BRADESCO S.A CNPJ/MF sob o n. 60.746.948/0001- 12 POLO 
PASSIVO: M DE FIGUEIREDO, CNPJ/MF sob o n. 14.168.253/0001-83 
FINALIDADE:
atualmente em lugar incerto e não sabido, dos termos da ação que lhe é 
proposta, consoante consta da petição inicial a seguir resumida, para, no 
prazo de 15 (quinze) dias, proceder ao cumprimento da obrigação exigida 
pela parte autora consistente no valor de R$134.822,86, e dos honorários 

mesmo prazo, poderá a requerida interpor embargos, que se processarão 
nos mesmos autos, independentemente de penhora, e suspenderão 

disponíveis no Portal de Serviços do Tribunal de Justiça do Estado de Mato 
Grosso, cujas instruções de acesso seguem descritas no corpo deste edital. 

n. 3708683, renegociando o saldo remanescente que havia, resultando 
de comum acordo o pagamento do montante de R$ 133.785,87 (cento e 
trinta e três mil setecentos e oitenta e cinco mil oitenta e sete reais), para 
pagamento em 36 (trinta e seis) parcelas no valor de R$4.242,39 com o 
primeiro vencimento em 15/09/2020 e as demais em igual dia dos meses 
subsequentes. Ocorre que a parte ré, encontra se inadimplente desde a 
5ª prestação vencida em 15/01/2021, constituindo-se em mora perante o 
Exequente, ocasionando o vencimento antecipado do pacto, restando, por 

uma vez que, não honrou com o pagamento da dívida. Ao não saldar os 
valores que lhes foram creditados, a parte contraiu perante a instituição 

mil e oitocentos e vinte e dois reais e oitenta e seis centavos). DECISÃO: 
Vistos etc. Tendo em vista as inúmeras certidões negativas, e os resultados 

pedido de citação por edital, constante de Id 84271475. Cite-se o requerido: 
M DE FIGUEIREDO - ME - CNPJ: 14.168.253/0001-83, por edital, nos termos 

Plataforma do CNJ e Diário de Justiça Eletrônico (DJE), conforme previsão 
do art. 257, II, do CPC e resolução 234/2016 do CNJ. Intime-se. Decorrido 
o prazo, renove-se a conclusão. Cumpra se. Servindo a publicação desta 
decisão como intimação. Cuiabá, 27 de julho de 2022. Juiz Paulo de Toledo 
Ribeiro Junior Titular da Quarta Vara Especializada de Direito Bancário. 
E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, 

lugar de costume e publicado na forma da Lei. Eu, Marlene Silva Ventura, 
digitei. Cuiabá, 28 de julho de 2022. (Assinado Digitalmente) Gestor(a) 
Judiciário(a) Autorizado(a) pelo Provimento nº 56/2007-CGJ
<END:1378856:121>

<BEGIN:1378906:121>

EDITAL
PROCESSO: 1026688-07.2022.8.11.0041 ESPÉCIE: RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL (129) POLO ATIVO: MT CEREAIS E RACOES EIRELI - EPP 
Advogados: MARIANA RIBEIRO SERAFIM DA SILVA VIEIRA BARROS - 
OAB MT9383-O; HIGARA HUIANE CARINHENA VANDONI DE MOURA - 
OAB MT10488-O; RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA - OAB 
MT8184-A Administrador Judicial: Diogo Galvan - OAB MT8056-O 
Pessoas a serem intimadas: CREDORES/INTERESSADOS Finalidade: 
Proceder à intimação dos credores e interessados acerca do deferimento 
do processamento da recuperação judicial da empresa MT CEREAIS E 
RACOES EIRELI - EPP - CNPJ: 08.471.000/0001-81, bem assim conferir 
publicidade à relação nominal de credores apresentada pela recuperanda. 
Relação de credores: CREDORES QUIROGRAFÁRIOS: AUTO 
ELÉTRICA E ACESSÓRIOS K-9 LTDA R$303,00; AYMORÉ CRÉDITO 
FINANCIAMENTO R$83.743,00; BRADESCO S.A. R$864.469,92; 
ELDEBERTO DE OLIVEIRA R$66.345,00; ELDEMAR LUIZ TONIAL 
R$70.400,00; ENERGISA MT R$26.162,92; FR IND. E COM. DE CEREAIS 
LTDA R$466.604,00; GILBERTO DE OLIVEIRA R$64.680,00; HDI 
SEGUROS R$25.808,30; PUMA SISTEMAS R$500,00; SCC CHECK 
R$1.194,36; SICOOB COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO 
UNIÃO E NEGÓCIOS                R$290.000,00; SICREDI   R$236.497,28; 
Y.U.MOTTA R$183.000,38; ZECTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
R$418,00; CREDORES MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE: A A DA SILVEIRA R$23.910,70; ADUBOS ARAGUAIA IND.E 
COM. LTDA R$8.241,48; ANTÔNIO LORGA ME R$450,00; 2R 
ASSESSORIA EMPRESARIAL R$273.000,00; COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEL INDUSTRIÁRIO LTDA ME R$2.621,48; BAZA 
AGRONEGÓCIOS LTDA R$32.350,98; BIGOLIN ROLAMENTOS E 
RETENTORES LTDA R$1.036,66; ESTRUTURAL COMÉRCIO 
ATACADISTA E LOCAÇÃO EIRELI ME R$498,61; CCO SENTINELA 
COMÉRCIO DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS EIRELLI R$600,00; 
CEREALISTA ITANHANGÁ LTDA R$258.036,00; CITAVEL 
DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA R$3.236,42; COBRAZEN 
AGROINDUSTRIAL LTDA R$22.000,00; CORREIA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE RAÇÕES LTDA R$50.950,00; FJ AGROINDUSTRIAL 
EIRELI R$251.308,96; JS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS S/A R$4.159,96; 
JVM COPIADORAS E INFORMÁTICA R$2.020,00; KAITITU 
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS EIRELI R$1.700,00; KAUTHEC DO 
BRASIL IMP E EXP LTDA R$2.358,16; M MARTINS LEÃO COMÉRCIO ME 
R$120.228,40; MT AGRONEGÓCIOS LTDA ME R$11.218,67; NUCTRAMIX 
EPP R$36.668,04; OURO BRANCO MÁQUINAS ME R$3.517,00; REALCE 
IND COM SACARIA DE RAFIA R$101.072,64; ROLMASTER 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT
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ROLAMENTOS LTDA R$249,98; SUPERGASBRAS R$13.056,03; TG 
INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA R$119.808,00; TIO LINO IND DE 
ALIMENTOS IMP EXP LTDA R$26.270,00; TREVISOL & CIA LTDA 

PEÇAS PARA VEÍCULOS R$1.085,00; CLASSE GARANTIA REAL: 
SICOOB COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO UNIÃO E 
NEGÓCIOS R$577.452,28. Despacho/decisão:
PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL ajuizado por MT CEREAIS E 
RAÇÕES LTDA, sociedade empresária representada nos autos, que atua 
no ramo de venda de cereais, e indica um passivo de R$ 4.469.798,57 
(quatro milhões, quatrocentos e sessenta e nove mil, setecentos e noventa 
e oito reais e cinquenta e sete centavos). Em decisão de Id. 90376892 foi 

a tutela cautelar de urgência para ordenar a suspensão de todas as ações 
e execuções ajuizadas contra a devedora. Foi deferido ainda o pedido para 
que a ENERGISA S.A se abstenha de efetuar o corte no fornecimento de 
energia elétrica, referente à (s) fatura (s) vencida (s) anteriormente ao 

2022; , 
empresa terceirizada (responsável pela mão-de-obra do empreendimento)”, 
no entanto, o mesmo juntou os referidos documentos no id. 91312061. Com 
efeito, diante do cumprimento dos requisitos exigidos pelos artigos 47, 48 e 
51, da Lei n.º 11.101/2005, deve o pedido ser processado. DA PARTE 
DISPOSITIVA Diante do exposto, com base no disposto no artigo 52, da Lei 
N.º 11.101/2005, DEFIRO O PROCESSAMENTO DA PRESENTE 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ajuizada por MT CEREAIS E RAÇÕES 
LTDA
Administradora Judicial a empresa GALVAN & NIGRO ADVOCACIA 
EMPRESARIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
n.° 08.139.805/0001-22, com endereço sito à Rua Vila Branca, nº 02, 
Goiabeiras, Cuiabá-MT, CEP 78.032-047 Fones: (65) 3322 9883 e 3052 

que deverá ser intimado pessoalmente, na pessoa de seu representante 
legal, Diogo Galvan, para, aceitando o encargo que lhe foi atribuído, em 48 
(quarenta e oito) horas, assinar o termo de compromisso de bem e 

inerentes (artigo 33, da Lei n.º 11.101/2005). Destaco que a nomeação se 
encontra em consonância com o art. 5º, da Resolução Nº 393/21, do CNJ, 
tendo em vista que a empresa nomeada consta do Cadastro de 
Administradores Judiciais do Tribunal de Justiça de Mato Grosso. 1.1 
DETERMINO que a Secretaria do Juízo, no mesmo ato de intimação por 

que deverá ser assinado e devolvido, também por correspondência 

do devedor, o grau de complexidade do trabalho e os valores praticados no 
mercado para o desempenho de atividades semelhantes”, além do número 
de credores arrolados (46), bem como de outras peculiaridades do caso, 

observado o limite imposto pelo §1º, do artigo 24, da lei de regência. 1.3 - 
Ressalto que a importância ora arbitrada, deverá ser paga diretamente à 
Administração Judicial, mediante conta corrente de titularidade da mesma a 
ser informada à Recuperanda, em 30 (trinta) parcelas mensais de R$ 
2.979,96 de uma Recuperação Judicial; sem que o Sr. Administrador 

no art. 63, I, da Lei n.º 11.101/05, sob pena de importar em desídia. 1.4 - 
Consigno que nas correspondências a serem enviadas aos credores pela 
Administração Judicial, deverá ser solicitada a indicação dos dados 
bancários dos credores, para recebimento dos valores assumidos no plano 
de recuperação judicial a ser eventualmente aprovado e homologado, 

judiciais. 2 - Declaro Suspensas, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
(art. 6º, § 4º), as execuções promovidas contra a Recuperanda, bem como 
o curso dos respectivos prazos prescricionais, permanecendo os respectivos 
autos, todavia, no Juízo onde se processam (art. 6º, § 1º, 2º e 3º); cabendo 
à Recuperanda a comunicação da referida suspensão aos Juízos 
competentes. 2.1 - A referida suspensão, não se aplica aos créditos 
referidos nos §§ 3º e 4º do art. 49, da Lei 11.101/05, admitida, todavia, a 
competência do juízo da recuperação judicial para determinar a suspensão 
dos atos de constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à 
manutenção da atividade empresarial durante o prazo de suspensão, a qual 
será implementada mediante a cooperação jurisdicional, na forma do art. 69 

§7º-A). 3 - Determino que a Recuperanda apresente diretamente à 
Administração Judicial, enquanto perdurar a recuperação judicial, contas 
demonstrativas mensais, até o dia 20 do mês seguinte, sob pena de 
destituição de seus administradores (LRF - art. 52, IV), devendo ainda, 
entregar à Administração Judicial todos os documentos por ela solicitados, 

assim como comprovantes de recolhimento de tributos e encargos sociais e 

Recuperação Judicial” em todos os documentos que for signatária (LRF - 
art. 69, caput). 4 - Comunique-se ao Registro Público de Empresas e à 
Secretaria Especial da Receita Federal a anotação da recuperação judicial 
nos registros correspondentes (LRF - Art. 69, § único, com redação dada 
pela Lei n.º 14.112/2020). 5 - A Administração Judicial deverá manter 
endereço eletrônico na internet, com informações atualizadas sobre o 

de pedidos de habilitações ou a apresentação de divergências, ambos em 
âmbito administrativo, com modelos que poderão ser utilizados pelos 
credores. 5.1 - Deverá ainda a Administração Judicial providenciar, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, as respostas aos ofícios e às solicitações 

Judicial deverá adotar como padrão o modelo constante do anexo da 
Recomendação n.º 72, de 19/08/2020, do CNJ (art. 2º, caput), possuindo, 
contudo, total liberdade de inserir no RMA outras informações que jugar 

administradora judicial em seu website. 5.3 - Deverá a Administração 

Judicial, informando ao Juízo as recentes petições protocoladas (indicando 

Recomendação 72/2020 - art. 3º), sob pena de substituição. No mesmo 

todos os incidentes processuais correlatos à Recuperação Judicial (CNJ - 
Recomendação 72/2020 - art. 4º). 6 - Expeça-se o EDITAL, nos termos do 
art. 52, §1º, da Lei 11.101/05, com prazo de 15 dias para habilitações ou 
divergências que deverão ser apresentadas diretamente à Administração 
Judicial (art. 7º, §1º), por meio de endereço eletrônico a ser criado 

a Recuperanda ser intimada para, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

br.), a relação de credores, nos termos do artigo 41 da Lei n. 11.101/05, em 
meio eletrônico (formato word), sob pena de revogação da presente 
decisão, viabilizando à complementação da minuta com os termos desta 
decisão. 6.2 - Em seguida, deverá a Recuperanda comprovar, no prazo de 

devendo ainda ser divulgado no endereço eletrônico a ser criado pela 
Administração Judicial, também sob pena de revogação. 7 - Encerrada a 

Recomendação n.º 72 do CNJ), contendo o resumo das análises feitas para 
confecção do edital com a relação de credores, além das informações 
mencionadas no art. 1º, § 2º e incisos da referida Recomendação. O referido 

e divulgado no site eletrônico da Administração Judicial. 7.2 - Como padrão 

deverá a Administração Judicial utilizar os modelos constantes dos Anexos 
I, II, III e IV, da Recomendação n.º 72/2020, do CNJ, em arquivo eletrônico 
com formato de planilha xlsx, ods ou similar, ou de outra ferramenta 
visualmente fácil de ser interpretada (artigo 5º). 8 - Apresentado o Plano De 
Recuperação Judicial, no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, 
contados da publicação desta decisão, bem como a relação de credores da 
Administração Judicial (LRF - art. 7º, §2º) VOLTEM-ME OS AUTOS 
CONCLUSOS. 9 - DETERMINO A INTIMAÇÃO ELETRÔNICA do Ministério 
Público e das Fazendas Públicas Federal e de todos os Estado, Distrito 

tomem conhecimento da recuperação judicial e informem eventuais créditos 
perante o devedor, para divulgação aos demais interessados (LRF - art. 52, 
V). 10 - DETERMINO a dispensa da apresentação de certidões negativas 
para que o devedor exerça suas atividades, observado o disposto no § 3º, 
do art. 195, da Constituição Federal e no artigo 69, da n.º 11.101/2005 (LRF 

Grosso e à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, para que 

DETERMINO que seja retirado o sigilo de todo o processo, e cadastrado o 

decisão serão contados em dias corridos (LRF - art. 189, § 1º, inciso I, com 
redação dada pela Lei n.º 14.112/2020). 14 - Finalmente, determino que o 
Sr. Gestor Judiciário, cumpra com celeridade as determinações contidas 
nesta decisão, e outras que venham a ser proferidas no presente feito, em 
razão dos curtos prazos estabelecidos pela Lei N.º 11.101/2005. ATENDA 
ainda com prontidão, os pedidos de cadastramento das partes, conforme 
requerido nos autos, desde que estejam regularmente representados. 
Expeça-se o necessário. Intimem-se. Cumpra-se.” E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa alegar ignorância, 

publicado na forma da lei. Eu, Anelise Fernandes Pinto de Arruda, digitei.
<END:1378906:122>
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